
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 
DECRETO Nº 123 

 
O Prefeito Municipal de AT ÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribui ç õ 

es legais, autorizado pela Lei Municipal n º 1395 de 03/12/2025. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 963.954,66 (Novecentos sessenta e três mil, 

novecentos cinquenta e quatro reais, sessenta e seis centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- 1.500.0000.0000 - REC 176.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.1.0012 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.540.0030.0001 - FUNDEB 30% - 10.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0025.0005 - MDE 15.000,00 

05.01 12.365.0026.1.0009 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 55.000,00 

05.01 12.365.0026.1.0009 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 2.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 300.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.546.0070.1070 - TRANSF DO FUND 15.940,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 134.400,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 2.653,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 16.320,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 32.700,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 10.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 20.000,00 

06.01 10.301.0026.2.0032 3.3.90.30.10 - MATERIAL ODONTOLOGICO 1.600.0000.1007 - AB - SAUDE BUCA 1.010,46 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.601.0000.0015 - BLINV - MEDIA E 5.279,20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.245.0020.2.0055  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.136,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 165.000,00 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 200,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.716,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 27.813.0022.2.0058 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS  R$ 963.954,66 

 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes 

da REDUÇÃO, nos termos de que disp õe o Art. 43, Pará grafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 

4.320/64, no valor de R$ 963.954,66 (Novecentos sessenta e tr ê s mil, novecentos cinquenta e quatro 

reais, sessenta e seis centavos) conforme segue: 
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SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 
 

176.000,00 

04.01 27.813.0005.1.0029 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 45.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 55.000,00 

05.01 12.361.0011.1.0010 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 10.000,00 

05.01 12.361.0011.1.0010 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 2.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 300.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRA1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 5.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – MAGISTÉ 1.540.0030.0001 - FUNDEB 30% - FU 10.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 186.073,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.546.0070.1070 - TRANSF DO FUND 15.940,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 10.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.1.0014 4.4.90.52.08 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LAB 2.601.0000.0015 - BLINV - MEDIA E 5.279,20 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 20.000,00 

06.01 10.301.0026.2.0032 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.600.0000.1007 - AB - SAUDE BUCA 1.010,46 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.136,00 

 
SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056  3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 120.000,00 

 
SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.391.0022.2.0060 3.3.90.30.24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMÓV 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 13.391.0022.2.0060 3.3.90.39.05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAI1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 13.392.0022.1.0024 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 13.392.0022.1.0024 4.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISICOES DE BENS IMOV1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 13.392.0022.1.0025 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 13.392.0022.1.0025 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 13.392.0022.1.0025 4.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISICOES DE BENS IMOV1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.36.06 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAI1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.01 27.813.0022.2.0058 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.716,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 963.954,66 
 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 
 

ATILIO VIVACQUA, 11 de Maio de 2026 
 

 
HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 


